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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA №. 2026.03.27.01DE

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026.03.27.01DE)

t

Rubrica

Regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 75, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº

67, de 2021 Lei Complementar N° 123/06 e alterações posteriores, e demais legislação aplicável e, ainda,

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS EM MADEIRA PLÁSTICA COM SUPORTE EM AÇO

GALVANIZADO, BEM COMO CONTÊINERES PARA RESÍDUOS SÓLIDOS SEM PEDAL COM

CAPACIDADE DE 500 LITROS, DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO E MELHORIA DAS AÇÕES DE

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE

JERICOACOARA/CE, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência.

SETOR RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTЕ
DESENVOLVIMENTO ECONOMICО

SESSÃO PÚBLICA: 11 de maio de 2026 às 08h:00min

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 05 de maio de 2026 às 18h00min

FIM RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 11 de maio de 2026 às 07h59min

ATA DA ABERTURA PROPOSTA: 11 de maio de 2026 às 08:00 horas

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08:00h até 14:00h

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 53.035,90 (CINQUENTA E TRÊS MIL, TRINTA E CINCO REAIS

NOVENTA CENTAVOS)
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA:- site: www.licitamaisbrasil.com.br. Entidade conveniada com o

Município de Jijoca de Jericoacoara (CE).
LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

E

E

Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça a realização

da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação
sentido contrário.

■ Poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem necessárias, com o fito de

processar o certame da melhor forma para a Administração.
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4. FASE DE LANCES

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6. HABILITAÇÃO

7. CONTRATAÇÃO

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



GOVERNO MUNICIPAL DE

JIJOCA DE
JERICOACOARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE
Rua Nazaré Vasconcelos, N° 1707, Centro - Jijoca de Jericoacoara - Ceará - Brasil

CEP: 62.598-000-CNPJ: N 23.718.034/0001-11

1. OBJЕТO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Folha 97
nnicor

Rubrica

a

À

1.1. 0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para

contratação, por dispensa de licitação AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS EM MADEIRA

PLÁSTICA COM SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO, ВЕМ СОМO CONTÊINERES PARA
RESÍDUOS SÓLIDOS SEM PEDAL COM CAPACIDADE DE 500 LITROS, DESTINADOS

IMPLEMENTAÇãO E MELHORIA DAS AÇÕES DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

E

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de

seu interesse.

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICА.

2.1. Aparticipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, disponível no endereço

eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do promotor da Dispensa.

2.1.1. 0 procedimento será divulgado na Plataforma Licita Mais Brasil, no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

2.1.2. 0 processo poderá ser acessado através da Plataforma Licita Mais Brasil, sem a

necessidade de um cadastro prévio. O cadastro será necessário somente para os fornecedores que

optarem por participar da Dispensa.

2.1.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.3.3.2. 0 disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;






























